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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2024

Através do presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Senhor José Carlos Breda, brasileiro, portador da Identidade nº 2004085326, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 218.555.950-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa R.G. TURISMO E VIAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Cotiporã (RS), na Rua Jose Zanette, nº 18, Bairro Centro, CEP 95335-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.123.465/0001-89, neste ato representada por seu Administrador o Senhor Genuir Luiz Ferrari, brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF/MF sob nº 528.758.300-15, portador da Carteira de Identidade 2032862845, expedida pela SSP/RS, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem:

Considerando os termos do Contrato nº 054/2024, firmado entre as partes em 15 de fevereiro de 2024, que regulamentou a licitação modalidade Pregão Presencial de nº 050/2023, constituído através do protocolo administrativo nº 1126/2023 e, de acordo com art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, firmar o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira:
O presente termo tem por finalidade efetuar a alteração da quilometragem, conforme justificativa acostada ao processo licitatório
· Linha Rosário  de 133,6 km para 125  km para diários;

Cláusula Segunda:
Os valores do transporte escolar da referida linha, passarão a constar conforme a seguir:
- LINHA ROSÁRIO ,125 km diários, valor R$7,48(sete reais e quarenta e oito centavos) ao Km rodado, totalizando o valor diário de R$935,00(novecentos e trinta e cinco reais).

Cláusula Terceira:
O pagamento pelos serviços prestados se dará mediante a apresentação de planilha mensal, contendo a quilometragem diária, conforme cláusula sexta, alínea “a” do Contrato acima mencionado e de acordo com o Calendário Escolar de 2024.

Cláusula Quarta:
As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.

Ficando assim certos e ajustados, as partes firmam o presente instrumento aditivo em duas vias de igual teor e forma, composto por uma (01) lauda, na presença das duas testemunhas instrumentais abaixo identificadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.

Cotiporã (RS), 12 de fevereiro de 2025 




CONTRATANTE – Município de Cotiporã			CONTRATADA – RG Turismo e Viagens Ltda.
José Carlos Breda			                            Genuir Luiz Ferrari
Prefeito de Cotiporã 	                                                         Sócio Administrador

Testemunhas:


Dener Zanella                       	Elisandra Scussel	                   	 Assessoria Jurídica Do Município
CPF/MF nº: 023.201.750-67           	CPF/MF nº: 009.853.300-23                                                       de Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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